
Diário Oficial do
L E G I S L A T I V O

 Câmara Municipal de São Francisco do Conde - BA 

Quinta-feira •  31 de outubro de 2019 •  Ano V • Edição Nº 334

Q R  C O D E

SUMÁRIO

NOTA: As matérias que possuem um asterisco (*) em sua descrição, indicam REPUBLICAÇÃO.

G E S T O R :  V E N I L S O N  S O U Z A  C H A V E S

h t t p : / / c m s a o f r a n c i s c o d o c o n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DIRETORIA FINANCEIRA ................................................................................. 2
ATOS OFICIAIS ......................................................................................... 2

PORTARIA (Nº 294/2019) ................................................................................... 2



Quinta-feira
31 de outubro de 2019
Ano V • Edição Nº 334

- 2 -

 Câmara Municipal de São Francisco do Conde - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m s a o f r a n c i s c o d o c o n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: DIRETORIA FINANCEIRA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 294/2019)

ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P.J.: 14.428,403/0001-40

Municlpio: São Francisco do Conde

 

PORTARIA Nº 294/19 de Outubro de 2019

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa do

Orçamento Programa 2019.

O Presidente, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal

nº 558, de 28 de Dezembro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º — Fica alterado o QDD no corrente exercício para reforço da(s) dotaçáo(óes) orçamentária(s):

 

 

01 . CAMARA MUNICIPAL

01.01 - CAMARA MUNICIPAL

(10) 3,3.90.so.oo.00.oo.oo.2.oo1—oo.1.oooo - Material de Consumo 50.000,00

Total da Unidade: 50.000,00

Total Suplementação: 50.000,00

Art. 2º- Para atendimento ao Reforço das dotações que trata o artigo anterior serão utilizados recursos

provenientes da redução parcial e/ou total da(s) dotaçáo(óes) orçamentária(s) abaixo.

 

 

01 - CAMARA MUNICIPAL

01.01 - CÁMARA MUNICIPAL

(15) 3.3.9039.00.0000002001-00.1.0000 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 5000000

Total da Unldada: 50.000,00

Total Anulação: 50.000,00

Art. 3“ - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, 1 de Outubro de 2019.

 

 

Antonio “autos Lopes

Presldente da Cámara Munlclpal

Página: 1/1

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	DIRETORIA FINANCEIRA
	ATOS OFICIAIS
	PORTARIA (Nº 294/2019)



		2019-10-31T02:13:10-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




